
 

 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI 02/2025. 

 

 

Parnamirim/PE, 19 de fevereiro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Wanderlan Queiroz Leite, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores integrantes da CÂMARA DE 

PARNAMIRIM/PE, 

 

 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de Lei, que 

propõe a concessão de reajuste ao piso do magistério municipal, em atendimento ao 

Piso Nacional do Magistério Público na Educação Básica, e dá outras providências. 

 

O reajuste do piso no percentual proposto de 6,27% (seis vírgula vinte e sete 

por cento) se apresenta conforme a atualização estabelecida pela Portaria 

Interministerial nº 12/2024 do Ministério da Educação e Ministério da Fazenda, 

garantindo o cumprimento da Lei Federal nº 11.738/2008. 

Para suportar os gastos decorrentes desta Lei, o Poder Executivo usará dotações 

próprias, consignadas no orçamento corrente, podendo ser suplementadas, caso 

necessário, de acordo com a Lei Federal 4.320/64. 

 

Assim, com a proposta e sua consequente aprovação, estará o Município 

respeitando a "LEI DO PISO FEDERAL". 

 

Dessa forma, considerando essas razões, contando com o apoio desta ilustre 

Casa a esta iniciativa, envio a presente Mensagem, ao tempo em que renovo expressões 

de distinta consideração e elevado apreço. 
 

Cordialmente, 
 

 
LUCELIO MUCIO 

MOURA 
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PROJETO DE LEI Nº 02/2025. 

 

Concede reajuste ao piso do magistério 

municipal, em atendimento ao Piso 

Nacional  do  Magistério  Público  na 

Educação Básica, e 

providências. 

dá outras 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, ESTADO DE PERNAMBUCO, 

LUCÉLIO MÚCIO MOURA ANGELIM, usando das suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei orgânica Municipal, propõe a apreciação do Plenário o seguinte 

Projeto de Lei: 

 

Art. 1º - Considerando o disposto na Lei Federal nº 11.738/2008, que disciplina o Piso 

Nacional do Magistério Público na Educação Básica, bem como da Portaria 

Interministerial nº 12/2024, do Ministério da Educação e Ministério da Fazenda, de 28 

de novembro de 2024, fica concedido reajuste no percentual de 6,27% (seis vírgula 

vinte e sete por cento) incidentes sobre o piso salarial dos professores que integram o 

Sistema Municipal de Ensino, incluindo inativos e pensionistas do município. 
 

Parágrafo único: A incidência do reajuste constante no caput sobre 

verticais e horizontais ocorrerá na forma constante no Anexo I desta lei. 

as progressões 

 

§ 1º Considera-se piso salarial para os fins desta lei o vencimento básico dos docentes 

municipais. 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos financeiros 

retroagem ao dia 1º de janeiro de 2025, em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei 

Federal nº 11.738/2008. 

 

§ 1º Para suportar os gastos decorrentes desta Lei, o Poder Executivo usará dotações 

próprias, consignadas no orçamento corrente, podendo ser suplementadas, caso 

necessário, de acordo com a Lei Federal 4.320/64. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Parnamirim/PE, aos 19 (dezenove) dias do mês 

de fevereiro do ano de 2025. 
 

LUCELIO MUCIO 

MOURA 
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Professor I 30 horas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Professor I 40 horas: 

Anexo I 
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Professor II 30 horas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Professor II 40 horas: 
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